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POOER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INST"NCIA
Seçao Judiciária de Pernambuco

PORTARIA N°.,261/96-DF Recife, 10 de julho de 1996.
O Dr. FRANCISCO DE QUEIROZ

BEZERRA ÇA VALCANTI, Juiz Federal Diretor do Foro desta
Seção Judiciária, no u~o das suas atribuições, principalmente as
constantes do Provimento n° 45/70, do Conselho de Justiça
Federal, mantido em vigor pelo Tribunal Regiqnal Fede

.
ral da 5"I .

Região,. , ' I

Considerando a publicação da Lei 9289, de 04
de JWho de 1996,

RESOLVE,

I - Estabelecer que a Seção de Distribuição,
desta Seccional, somente proceda distribuição de processo com
a guia de custas iniciais devidamente autenticada pela C.EF.,
inclusive processos provenientes das entidades fiscalizadoras do
exercicio profissional, cujo cãlculo será efetuado pelas partes.

n - A Seção de Distribuição deverá distribuir,
sem a apresentação da guia de custns, as ações a seguir
nomins,,!...:
1. habeas corpus e habeas data;
2. as que tenham comolparte autora:

a) a União, os.Estados, os Municipios, os Territórios Federais,
o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;
b) psque provarem insuficiência de recursoÁ e os
beneficiários da Assistência Judiciária gratuita; i
c) o Ministério Público;
d) os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e
nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. !

3. de reconvenção e embargos à execução.
lU - Caberá a Seção de Contadoria criar o

Manual de Custas Iniciais e Recursais Simplificado, piara
afixação em local visivel.

IV. A presente portari~entrará em vigor no dia
15.07.96.

Dê-se ciência. Publiq,e-~e. Cumpra-se.

IROZ B. CA VALCANTI
'etor do Roro.
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